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Cont rato/Ad it ivo nº 157/2024 

Tcrlllo de /\clitamcnto ao Contrato nº 107/22 

Processo Admin istrat ivo n.º 12.568/24 - anexo ao ele n" 09.449/2022 - Pregão Eletrônico n". 035/2022 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATLJ 
Contratada : CONSISTE ELEVADORES E SERVIÇOS L TOA 
Ob_j cto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE f'vl1\ NUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETI VA EM ELEVADOR 
ELÉTR ICO - FABRICANTE BASS ELEVADORES 
Ad itamento: prazo 

Pe lo presente instrum ento ele adi tamento contratual clcviclamcntc ass inado. ele u111 lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
pcssoa _jur ídica ele dire i to públi co interno. com sede na Praça Prolesso r Pedro Torres. 100. devicla lll entc inscr ita no CNP.1 /MF 
sob nº. 46.634. 1Ol /000 1-15 neste ato em colllpetênc ia delegacia através cio Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 . 
representado pe lo Secretári o M unicipal de Govern o. Luís Gui lherme Gallerani . brasil eiro. residen te e domici li ado nesta 
cidade. portador da cédu la ele iclen ticlaclc RG nº. 21.602.376-7 e inscr ito no CPF sob nº. 170.318.558-70. doravante 
si111ples1llcnte clcnominaclo CONTRATANTE. e de outro lado. a CONSISTE ELEVADORES E SERVIÇOS LTDA. 
clcvídamcntc inscri ta no CNP.1 /MF sob nº. 67.629.840/000 1-99. sed iada na c idade de Bauru/SP. na Av. Duque de Cax ias. nº 
28-86. Pq. Pauli stano. neste ato por seu representante legal aba ixo assinado. doravante cleno111inacla silllp lcs 111cntc 
CONTRATADA. com base no processo ad mini strati vo e pregão identilicaclo aci111a. têm entre si. como justo e avençado. o 
presente instrum ento. a reger-se pelas cláusulas e cond ições que se seguem. bem como pela Le i 8.666/93. que mutuamente 
ace ita111 e rcc iproca111entc outorga111. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: /\s partes 111utua111cn te aceitam e reciproca111ente outorgam o ad itamento cio instrumento 
contratual entre ambas celebrado cm 08 ele _junh o ele 2022. nos autos cio processo administrativo ac ima descrito. pelos mot ivos 
devidamente _justificados e autorizados. neste. prorrogando o prazo contratado por ma is 12 (doze meses). ou sc_ja. de 
08/06/2024 à 07/06/2025, rea_ju stanclo o contrato <:0111 base na va ri ação do INPC/ IBGE. que passa rá a vigorar com o va lor ele 
R$ 258.98 (duzentos e cinquenta e oito reai s e noventa e oito centavos) men sa is. perfazendo um total anual de R$ 3. 107.76 
(três 111i l cento e sete reai s e setenta e se is centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cláusulas cio instrumento principal. ora adi tado. 

E por estarem _ju stas e contratadas. as panes assinam este contrato cm 02 (duas) v ias ele igual teor e fonrn1. obrigando-se por si 
e por seus sucessores. na presença ele duas testemunhas aba ixo assi nadas. para que surtam todos os elei tos ele direito. 

Botucatu, 21 de maio de 2025. 

Testemunhas: 

_..,... 

(2=~ 
Chefe do Setor de Contratos 
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